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Exmo. Senhor(a) [Chefe de Divisao], 
 
 
Relativamente à execução da empreitada acima referenciada, da qual é adjudicatária a firma 

Construções Martins & Reis, Lda., cumpre-me levar ao conhecimento de V. Exa., que a firma em 

causa vem solicitar prorrogação de prazo da mesma, pelo período de 17 dias. 

O referido pedido é baseado no facto de que durante a execução da obra nunca foi encerrada a 

circulação aos transeuntes, mantendo sempre acessos pedonais. 

Esta situação terá originado perca de rendimento, não permitindo imprimir um ritmo maior 

para compensar os eventuais atrasos. 

Considerando que a obra deveria ter tido o seu términus no dia 28 de novembro, e 

considerando também que os motivos atrás explanados são considerados válidos para 

fundamentar o pedido efetuado, proponho, face ao enquadramento exposto, seja prorrogado o 

prazo da empreitada por um período de 17 dias, ou seja, até ao próximo dia 15 de dezembro de 

2023. 

Em anexo se junta, também para aprovação superior, ínsito no pedido de prorrogação de 

prazo, novos Plano de Trabalhos e Cronograma Financeiro, que espelham o já mencionado. 

 
 

A Coordenadora Técnica 
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